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Artigo 6.° É obrigaíóiia a emissão de Nola de Anularão nara o 
valor dos saldos cie _ adiantamentos recolhidos até 31 de dezembro. 

Artigo 7.° — Os órgão? do- imanais abrangidos por este ciei*reto, 
para es quais, nao se estabeleceu prazo diverso, deverão providenciai- o pagamento 
das despesas que oferecer em condk-oes, observada a legislação em vit»or, até 
31 de de/.embro. 

Artigo — A Comissão Central de Compras do Estado procedem, 
observados os limites díi programação financeira, aos pagamentos devidos a 
fornecedores, até 15 de dezembro. 

Artigo 9.° — As seções competentes cias Delegacias Regionais Tribu-
tárias deverão entregar à$ Contadoviíís Gerais Seccionais eoire£[>ondentes os 
documentos de receita relativos ao niès de dezembro, necessários à respectiva 
contabilização, até G de Janeiro ü& 1982. 

CAPÍTUI>0 XV 

lKfe Kesíos a Pa^ar 

SEÇÃO I 

Das inscrições 

Artigo 10 — Serão inscritas em conta de Restos a Pagar as despesas 
realizadas e não pagas até o final do exercido, cumpridas as formalidades do 
presente decreto. 

Parágrafo único — Deverão também ser inscritas em conta de 
Restos a Pagar, pelos valores estimados ou até o total dos saldos dos respectivos 
empenhas, as despesas do exercício relativas a transportes com requisição, folha 
de pagamento de laborterapia e de menores da Fundarão Estadual do Bem-
Estar do Menor» pecúlios "de sentenciados, aluguéis em geral, serviços vincula a os 
& contratos, encargos sociais e de previdência, leitos-dia por convênio, derivados 
de petróleo, álcool combustível, água,, energia elétrica* gás e serviço telefônico. 

Artigo 11 — Poderão ainda, em caráter excepcional, ser relacionados 
para fins de inscrição em conta de Restos a Pagar, os empenhos e os Subem-
penhos em poder dos fornecedores, referentes às compras cujos materiais ainda 
Dão tenham sido entregues. 

Artigo 12 — O montante da despesa de pessoal da polícia Militar 
do Estado de Sào- Paulo, relativo ao mês cie dezembro, devera ser conuimcarto 
peto Serviço de Finanças da Corporação à unidade wntábU junto à- Policia Mihtar, 
para a devida inscrição em couta de Restos a Pagar, ate o dia 5 de Janeiro de 1982. 

Artigo 13 — As despesas empenhadas e nao incluídas nas solicitações 
de inscrição em* conta de Restos a Pagar deveiào ser" anuladas ate 31 de de^ubro, 

^ Artigo 14 — As despesas a serem inscritas em conta de Restos a 
Pwair, observada a distinção de origem dos recursos-Tesouro ou ouiias on3ens 
f ^ e ideMiíic^do o tipo de inscrição - normal 012 excepcional - deverão ser 
relacionadas por categoria econômica. 

I _ em formulário Modelo 1, individualizando os credores, preenchidos 
«ele» ór^os de finanças, ao nível de unidade de despesa, por elemento e 
í ^ b é m St tnSStoCenta l de Compras do Estado, Procuradoria Geral do 
Estado e Departamento de Edifícios e Obras Publicas. 

tt — em formulários Modelo 2, resumindo o formulário Modelo 
r nrppnchido pelos órgãos de finanças, ao nível de unidade de despesa, evi-
L S t a t f T Z s ^ r ó p r S s T S c a r e c e e os da Comissão Central de Compras do ES-
M o da P^curadariíi Gerai do Estado e do Departainento de Edmciot e Obias 
P Ü U t o B ' SEÇÃO n 

Do$ Cancelamento 

Ar ti po 15 — Por ocasião do levantamento do Balanço Geral do Es-
tado. .os saldos da conta*de Restos a Pagar do exercício de 1980 deverão ser 
cancelados. ^ ^ _ ^ u n i d a d e s c o n t à b e i S f com. base nas relações fornecidas 

ptícs respectivos órgãos de finanças, procederão, no mês de abril de 1982, <ío 
canrelamentocohtábil das eventuais diferenças entre os valores inscritos em 
ocSS de Res t4 a Pagar, e as despesas efetivamente realizadas ate 31 de marco 
daquele: ano. 

CAPITULO V 

Das Disposições O»raàs 

Artigo 17 — As detpesas inscrifas em conta de Restos a Pagar, nos 
•ermos do artigo 10, por se referirem às efetivamente realizadas, poderão ser 
pagas, independentemente: da formalização da autorização das inscrições, obser-
vada os limites da programação financeira. 

Artigo 18 — Os balancetes dos fundos especiais, relativos ao mês de 
dezembro, deverão ser entregues às unidades contábeis correspondentes até 6 de 
laneiro de 1982, as quais deverão proceder ao diferimento da receita. , 

Artigo 19 — A seu critério ou a pedido do Coordenador da Adminis-
tração Financeira, o Departamento de Auditoria do Estado procederá âs verifi-
cações que julgar necessárias ao fiel cumprimento deste decreto. 

Artigo 20 — A Secretaria da Fazenda, através da Coordenação cia 
Administração Financeira, baixará instruções complementar es ã execução deste 
decreto, bem como decidirá sobre casos especiais. 

Artigo 21 — Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogado o Decreto d.® 15.&56 de 24 de outubro de 198.0. 

Palácio dos Bandeirantes, U de novembro de 1981. 

JOSÉ MARIA MAR IN 
* 

ÀfXonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda -
s 

Publicado na Casa Civil, aos H de novembro de 1981, 

Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos Oficiais. 

(Os formulários modelos 1 e 2 serão publicados oportunamente) 

PECltKKO N.* 1&.016, DE 11 DE NOVEMBRO BE 1981 

Estabelece normas relativas ao encerramento da execução orçamentária e financeira 
dos órgãos da Administração Indireta para o levantamento do Balanço Geral do 

EsUdo do exercido de 1981 e dá. providências correlatas 

-IOSÊ MARIA MAR IN, ATICE-GOVERNADOR, EM EXERCÍCIO NO 
CARGO DE GOVERNADOR DO ESTADO DÜ SAO PAULO, no uso de suas 
atribuições. legais, 

M. 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
a». 

Das órgãos Abrangido» 

Artigo 1-° — As entidades autárquicas, inclusive universidades, esta-
duais, Tegerão suas atividades orçamentárias e financeiras de encerramento do 
exercício, em curso * de opnformidade com as normas fixadas neste decreto, o 
qual, nò que couber, aplicar-se-á às empresas em que o Estado participa na 
qualidade de acionista majoritário e às fundações instituídas por leis estaduais» 

CAPITULO TI 

f>0 éncemunetiU» da Orçamentária e FUmueira 
:ií p 

h 

Artigo 2.° — As licitações à conta de recursos do orçamento vidente, 
fixarão prazos de entrega do material ou da prestação do serviço até 31 de 
dezembro. 

5 — O prazo estabelecido neste artigo aplica-se aos casos tía 
dispensa de licitação. 

$ — Excetuam-se do disposto nrate artigo, as licitações relativas 
a gêneros alimentícios, refeições, rações, medicamentos e importações, desde que 
o prazo de entrega não exceda- a 31 de março de 1952. 

Artigo — O Departamento de Kdifíeios e Obras Públicas deverá 
entregar às unidades e entidades interessadas, até 23 de novembro os Atestados 
de Medição para Fins de emissão de subempenhos, os quais deverão ser encami-
nhados àquela autarquia até 2Í de novembro. 

Artigo 4.* — Observados os ilmii.es da Programação Financeira, o 
Departamento de Edifícios e Obras Publicas de acordo com os subam peniuis em 
seu poder, procederá, até 21 cie riczonibro. aos pagamentos devidos a emprcttci:<*p, 
comunicando, cm formulários usuais, à seccional contábil correspondente, até 
22 de dezembro. 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A 
IMESP 

Dtrstor-SupeHntend&nt» 
CAtO PLÍNIO AGUIAR ALVES DE LIMA 

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 
O Diário Oficiai do Estado da São Paufo íoJ criado paio Decreto n.° 162, 
de 24 de abril, de I691t Iniciando-se sua publicação em 1.° da maio do 
mesmo ano, Atualmento é editado em quatro ssções: 

SEÇÃO í — PODER EXECUTIVO fatos normativos e de interesse geral); 
PODER LEGISLATIVO; TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO; EDITAIS; 
DIÁRIO DOS MUNICÍPIOS e BOLETIM FEDERAL, 

SEÇÃO li — PODER EXECUTIVO (aios referentes ao pessoal da Admi-
nistração Pública Centralizada e Descentralizada). 

3) PODER JUDICIÁRIO. 

INEDIT0R1AIS. 
A editoração do Diário Oficial do Estado sob a forma de Seção I e Seção M, 
em 18 de março de 1981," atendeu ao disposto no Decreto 16.435, de 
19 de dezembro da 1980. 
Os originais para publicação devem obedecer as normas estabelecidas 
pelos Decretos rt,Q 5.064, de 20-11-74 e 16.435. da 19-12-80. 

SEDE £ ADMINISTRAÇÃO — Rua da Mooca, 1921 — 031P3 — São Paulo 
• Telefone: (011) 291-3344 (PABX)- Ramais: Publicidade (220), Assinaturas 
(221), Vencia Avulsa-impressos (246), Arquívo-Xerox (223). * Horário de 
atendimento ao público: 9 às 17 horaa — Telex (01:1) 34557 DOSF-BR 

REDAÇÃO — Rua João Arrtorrío de Oliveira, 152 — 03103 — Sâo Paulo 
• ' Telefones: (011) 93-0,48,4. ft (011), 291-3344 (PABX) RamaJ (242). • Recebi-
mento da< originais até 19 Horas, 

AGÊNCIA CENTRO — Galaria. Prestes MaFa (Piso Anhangabaú) • Telefones 
— (011) 37-2380 e 37-3015. ft Horário de atendimento ao público: 9- às 
17 horââ. 

AGÊNCIA JUNTA COMERCIAL — Rua Maria Antonia, 294 • Telefone 
256-7232 • Horário d « atendimento ao público: ô,30. às 12 « das 13 às 
16 horas, 

ASSINATURAS 

As quatro seções do Diário, Oficial: do Estado/são vendldaa a assinadas em 
separado. Preços da assinatura para cada seção — repartições e particulares: 
Cr$ 5.100,00 (anual) e Cr$ 2:650,00 (semestral) — funcionários e servidores 
estaduais; CrS 4,080.00 (anua!) Cr$ 2,040,00 (semestral). 
As assinaturas poderão ser feitas em qualquer data e os prazos de 1 ano 
ou 6 meses Gerão contados do dia imediato ao que consta do recibo. 
A renovação deverá ser efetuada cam antecedência de 30 dias da data 
do vencimento da assinatura, diretamente* «u através de carta* è Imprensa 
Oficial do Estado S/A — IMESP, acompanhada de cheque nominal, pagável 
na praça de São Paulo, conforme verificação da vencimento no cabeçalho 
de endareçaniento no jornal*. Vencido o prazo, a assinatura-será suspensa 
independentemente de aviso prévio. 
Os pedidos, de assinatura de funcionários e servidores estaduais devem ser 
acompanhados de comprovante de' sua situação funcionaL 

VENDA AVULSA 
Exemplar dc dia . . . . Cr$ 40,00 Exemplar atrasado . . . » Cr$ 50,00 

A Imprensa Oficial do Estado S/A não mantém agentes coletores ó* 
assinatura*. Nào «matem leis ou decreto» que obriguem estabeJect-
rrmntoa de ensino a assinarem o Diário Oficial, 

Artigo 5.° — O Departamento de Edifícios e Obras Públicas relacio-
nará em formulário Modelo 1 (Relação das Despesas para Inscrição em Conta 
de Restos a Pagar), observada a distinção entre os recursos do Tesouro e os 
de outras origens, os subetnpenhos passíveis de inscrição- em Conta de Restos 
a Pagar, referentes às despesas realizadas por seu intermédio, encaminhando três 
vias às unidades e entidades com as quais celebrou ajustes para execução de 
obras e uma via à Seccional contábil correspondente, até 24 de dezembro. 

Parágrafo ütiico — Os valores: das medições que se efetuarem no período 
de 23 de novembro a 21 de, dezembro deverão ser incluídos no formulário referido 
neste artigo, com a Indicação do número do atestado da respectiva, medição. 

Artigo — Poderá o Departamento de Edifícios e Obras Públicas 
incluir no formulário Modelo 1 também os valores das obras a serem verificadas 

31 de dezembro, bem como. os casos em que, por absoluta impossibilidade, 
não se processarem as medições no prazo estabelecido no pairágrafo. único do 
artigo anterior. 

5 1.° — Oft valores mencionados neste artigo nâo poderão, ser supe-
riores a 20% (vinte por cento) do empenhamento por estimativa referente âs 
obras ajustadas. 

§ 2.° — q Departamento de Edifícios e Obras Públicas expedirá 
os Atestados de Medição das obras verificadas 11a forma deste artigo, entrega-n-
do-oe às unidades e entidades interessadus até 31 de marco de 1932. 

* 

CAPÍTULO m 

Dos Restos a Pagar 

SEÇÃO I 
V-

* Das lnscricõ«i 

Artigo 7.° — Serão- inscritas em conta de Restos a Pagar as despesas 
realizadas e não pagas até o final do exercício, cumpridas, as formalidades do 
presente decreto. 

Parágrafo único — Deverão também ser inserifcas em conta de Restos 
a Pagar, pelos valores estimados ou. até o total dos saldoe dos respectivos em* 
penhos, as despesas do exercício relativas a transportes com requisição, aluguéis 
em geral, serviços vinculados a contratos, encargos ííocííuk e de previdência, lei-
tos-dia por convênio, derivados de petróleo, álcool combustível, água, energia 
elétrica^ gás e serviço tele'ÔnÍC3. 

Artigo — Poderão aináa, ejtj caráter' excepcional, ser Snseríí&s 
em coiiía de Restos a Pagar os empenhos e os subempeíihos em poder dos for-
necedor es, referentes às compra® cujos materiais ainda não tenham sido en-
tregues. 

Artigo 9.° — As entidades autárquicas, inclusive universidades, deve-
rão entregar ao Departamento de Auditoria do Estado, até 6 de janeiro de 3982, 
demonstrativo contendo os seguintes dados: 

a) totíü da despesa corrente realizada, discriminado por elemento; 
b) ,total da despesa de capitai realizada, detalhado por elemento; 
c) total da receita própria arrecadada, especificado por rubrica; 
d) total das transferências efetivas do Tesouro, distinguindo os va-

fores recebi does à conta do orçamento vigente e es oriundos cie cmüto inscrifo 
no Balanço Geral encerrado êm 31 de dezembro de 19£0, indicando o saldo a 
receber, em 31 dc dezembro de 1031; 

e) total das despesas a serem inscritas em conta de Resfos a Paçar; 
fi <li:;cHmm<K-ào rfc^ convênios vigeüit4?5 firmados com o Governo 

Federal, indicando .«ru montante, \aiovps roalízscV.vi como despesas correnteõ. de 
c.ipiUU^ conipiomi^as a pagafj saldo cilsponivci e forma de conlrole coiuábiK 


